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Presidência da rePública

Decreto do Presidente da República n.º 63/2016
de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
João Maria Rebelo de Andrade Cabral para o cargo de 
Representante Permanente de Portugal junto do Conselho 
da Europa, em Estrasburgo, com efeitos a partir de 31 de 
agosto de 2016.

Assinado em 11 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de 

SouSa.
Referendado em 24 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

Decreto do Presidente da República n.º 64/2016
de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple‑
nipotenciário de 2.ª classe Carlos Manuel Folhadela de 
Macedo Oliveira para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Argel, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2016.

Assinado em 12 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de 

SouSa.
Referendado em 24 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

Decreto do Presidente da República n.º 65/2016
de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni‑
potenciário de 2.ª classe Jorge Manuel da Silva Lopes para 
o cargo de Embaixador de Portugal em Zagreb.

Assinado em 12 de agosto de 2016.
Publique‑se.
O Presidente da República, Marcelo rebelo de 

SouSa.
Referendado em 24 de agosto de 2016.
O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

Decreto do Presidente da República n.º 66/2016

de 26 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar‑
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple‑
nipotenciário de 1.ª classe Afonso Henriques Abreu de 
Azeredo Malheiro como Embaixador de Portugal não re‑
sidente no Djibouti.

Assinado em 11 de agosto de 2016.

Publique‑se.

O Presidente da República, Marcelo rebelo de 
SouSa.

Referendado em 24 de agosto de 2016.

O Primeiro‑Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San‑
tos Silva.

assembleia da rePública

Lei Orgânica n.º 1/2016
de 26 de agosto

Procede à segunda alteração à lei n.º 17/2003, de 4 de junho 
(iniciativa legislativa de cidadãos), e à quinta alteração à lei 
n.º 15‑a/98, de 3 de abril (lei Orgânica do regime do refe‑
rendo), reduzindo o número de assinaturas necessárias para 
desencadear iniciativas legislativas e referendárias por cida‑
dãos eleitores.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a lei orgânica 
seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei 
n.º 17/2003, de 4 de junho, alterando os requisitos e 
procedimentos de entrega de iniciativas legislativas 
de cidadãos e à quinta alteração à Lei n.º 15‑A/98, de 
3 de abril, reduzindo o número mínimo de assinaturas 
necessárias para os casos de iniciativa referendária por 
cidadãos eleitores.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho

São alterados os artigos 2.º e 6.º da Lei n.º 17/2003, de 
4 de junho (Iniciativa legislativa de cidadãos), alterada 
pela Lei n.º 26/2012, de 24 de julho, que passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

São titulares do direito de iniciativa legislativa 
os cidadãos definitivamente inscritos no recensea‑
mento eleitoral, quer no território nacional, quer no 
estrangeiro.


